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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

PROJETO DE DECREIO LEGISLATIVO NO.

Rua Thompson Bulcão, no, 830 - Patriolino Ribeiro
CEP: 60.810-460 - Fortaleza/CE

Gabinete 37 - Fone: (85) 3444-8311

DENOMIN^ RUA IiIASTRUZ COM LETTE, A VIA, SEM DENOMIÍ{AçÂO
oFICIAL, pOpULARitÊNTE COI'|HECIDA COMO RUA DÂS OTTICICAS,
COH II{ÍCIO NÂ ÂVENIDA HERóIS DO ACRE E FIí NA RUA MEI{OR
JERôNT o, No BAIRRo PAssARÉ, NESTA CAPITAL.

-,1-,+t

oo2l /2024

AUTORIAI PEDRO IIIÂTOS

Att. 10. Fica doravante denominada Rua Mastruz com Leite, a via, sem denominação
oficial, de código no 2630, sentido: norte-sul, início: Avenida Heróis do Acre (E
551628.22 e N 9579614.94), fim: Rua Menor Jerônimo (E SSLZ77.O3 e N 9578656.26),
Bairro: PASSARÉ, Regional no 8, Território no 20, anteriormente conhecida como Rua das
Oiticicas.

AÊ. 20. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.30, Ficam revogadas as disposições em contrário.
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PEDRO MATOS
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1 5 [1AR 2024
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A Câmara Municipal de Fortaleza decreta:

AO DEPARTAMENTO LEGISI-ATIVO OA CÂiAARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

Waa (D de2024.



Tenho a honradez de dirigir-me a esta Colenda Câmara Municipal, para
apresentar o substanciàl projeto i€ De€r€tê tegislativo, devidarneÊt€ 

"".ruao, 
qr,"

DENOMINA RUA MASTRUZ COM LEITE, A VIA, SEM DENOMINAçÃO OFICIAL
POPULARMENTE CONHECIDA COMO RUA DAS OITICICAS, COM INÍCIO rrA iVirrrOAHERóIS Do ACRE E FII, A RuA MENoR JERôNIMo, No BAIRRo PAssARÉ, N;STA
cAPrraL, com fulcro no art. 32, XVIII, da Lei orgâníca do Município de Fortareza, o quar
dispõe que compete privativamente à câmara Municipal de Fortaleza legislar sobre ô
denominação de vias e rogradouros púbricos, bem como na Lei comprementar Municipar
no. 109, de 15 de junho de 2012.

A mudança do nome de uma rua é uma decisão lmportante que deve ser
tomada após uma reflexão cuidadosa. por vezes, são selecionadas personalidades como
uma forma de homenagem, por outras, a nomencratura é serecionada peros moradores
para representar algo representativo dos moradores da localidade.

GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

J USTIFICATIVA

Na via pública em questão, funciona há muitos anos a produtora da Banda de
Forró Mastruz com Leite. Enraizada no local, tornou-se símbolo da identidade dos
moradores da, hoje, Rua das oiticicas e, inclusive, outros estabelecimentos no local
batizam seus nomes em sua homenagem. como é o caso da Eriquete F'rastruz com Leite,
uma empresa do ramo dr : materiais de construção.

Além disso, também não podemos deixar de registrar que a Banda Mastruz
com Leite é um ícone da cultura de nossa terra, sendo uma das mais aclamadas bandas
de forró desde a Década de 90.

Cln nr ilwopil. Dr

FORTATEZA

Diante do exposto, submeto o presente projeto de Decreto Legisrativo à
análise desta Egrégia câmara Municipal, na certeza que seus Dignos pares materíalizarão
a aprovação do que ora se propõe.

Qap wc c x..-
PEDRO MATOS
VEREADOR - PL

Rua Thompson Bulcão, no, 830 - patriolino Ribeiro
CEPr 60.810-460 - Fortateza/CE

Gabinete 37 - Fone: (85) 3444-A311
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